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INDICAÇÃO Nº. 058/2001.

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL E OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA CRIADO UMA CRECHE NO BAIRRO SÃO BENEDITO, NESTA CIDADE.

J U S T I F I C A T I V A

A mulher na vida contemporânea é parceira ou a principal geradora de receita doméstica. Com a atividade fora de casa a mulher precisa se desdobrar com os afazeres domésticos e profissionais, ficando extenuante o trabalho.

Muitas mulheres do Bairro São Benedito desempenham atividades fora do lar e para as mães principalmente, há um agravante natural, que são os filhos menores.

Para atender essa demanda crescente, urge a necessidade de se implantar uma creche no bairro, para beneficiar diretamente as mães que executam tarefas complementares ou suplementares de rendas.

Como o funcionamento de creche é uma atribuição social, a presente indicação vai adicionar melhoria ao bairro e em conseqüência as próprias mães.

A operação de uma creche no próprio bairro é fundamental, eliminando desta forma mais uma preocupação para as mães do referido bairro.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 23 de abril de 2001.
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